LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execucéao Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e poi@@ a seguinte

TITULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPITULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

Secéao Il
Dos Direitos

Art. 42. Aplica-se ao preso provisorio e ao subdwet medida de seguranca, no
que couber, o disposto nesta Sec¢éao.

Art. 43. E garantida a liberdade de contratar ntédie confianca pessoal do
internado ou do submetido a tratamento ambulajgr@l seus familiares ou dependentes, a
fim de orientar e acompanhar o tratamento.

Paragrafo unico. As divergéncias entre o médiccialfie o particular seréo
resolvidas pelo juiz de execugéao.



